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I N D I C A Ç Ã O   Nº  652/2008

Considerando os importantes serviços realizados pelo PROCON em nosso município, a favor do consumidor garcense;

Considerando a grande demanda existente neste setor, em razão de cada vez mais o consumidor brasileiro estar exigente quando se trata de seus direitos;

Considerando que todos os serviços prestados pelo PROCON, como qualquer outro tipo de serviços ligados a FISCALIZAÇÃO, são necessários dois funcionários para que haja o apoio mútuo e para a garantia dos serviços prestados;

Considerando que no momento da realização dos serviços de fiscalização, ou seja, os serviços externos, os serviços prestados no balcão ficam comprometidos por insuficiência de material humano, prejudicando assim o atendimento;

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após a tramitação regimental, para que sejam realizados pelo setor competente, urgentes estudos com a finalidade de remanejar ao menos um funcionário para o PROCON, visando suprir a deficiência de funcionários para atendimento do público, em especial no atendimento realizado no “balcão”, melhorando assim a qualidade dos serviços prestados por este importante órgão, de defesa do consumidor garcense.
S.Sessões, 13 de outubro de 2008.
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